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HISTÓRICO: 

Mario Luiz Tavares Ferreira, nascido em Lisboa, 

Portugal, em 7 de junho de 1957, domiciliado e residente em São 

Paulo, realizou estudos em país estrangeiro, na seguinte ordem: 

1.Curso primário de 4 séries na Escola Alemã (3 séries) 

e no Externato Luso-Britânico (1 série), ambos em 

Lisboa, Portugal; 

2.Cursou do Liceu, até o 4º ano, no Liceu Nacional 

Padre Antônio Vieira de Lisboa, curso equivalente ao 

nosso antigo ginasial. 

Nesse Liceu estudou: língua Portuguesa, Historia 

Pátria, Francês, Matemática, Ciências Geográficas e Naturais, 

Desenho, Religião e Moral, Educação Física, Canto Coral, 

Atividades Culturais e atividades Desportivas, Inglês, História, 

Geografia, Ciências Naturais, Ciências Físicas ou Químicas. 

O requerente foi aprovado nesses estudos e anos. 

Os documentos apresentados estão em ordem.  

FUNDAMENTAÇÃO: 

O currículo da escola portuguesa frequentada pelo 

requerente é bastante satisfatório, podendo equiparar-se ao nosso 

antigo curso ginasial. Verifica-se, pois, que seus estudos são 

equivalentes aos de 1º grau do Sistema Brasileiro. 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer que este Conselho poderá autorizar a 

matrícula de Mario Luiz Tavares Ferreira, nº lª série do Segundo 

Grau, mediante os exames especiais de Geografia do Brasil e 

História do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 1972  

a)Conselheiro Antônio d'Ávila - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu 

Parecer a conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila, Jose 

Conceição Paixão, José Borges dos Santos Jr. Maria Ignez L. de 

Siqueira, Maria de Loudes M. Haidar e Therezinha Fram. 

 

Sala das sessões, em 23 de outubro de 1972  

a)Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES - Presidente. 


